
PORTE PAGO

DR/SP

1SR-40-3051/81

DIÁRIO OFICIAL PODER EXECUTIVO

SERÃO I

ESTADO DE SAO PAULO

GOVERNADOR MÁRIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-900 - FONE: 845-3344

HFFPWWW.IMESP.COM.BR

DECRETOS

DECRETO N* 42.224,

DE 16 DE SETEMBRO DE 1997

ESTABELECE NORMAS PARA A ELABORAÇÃO E

PUBLICAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS, DISPÕE

SOBRE A COMPETÉNCIA PARA SUA EXPEDIÇÁO E

DA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS STRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO QUE O AUMENTO DO VOLUME DE

PUBLICAÇÕES TORNA IMPERATIVA A ADOÇÃO DE MEDIDAS

DESTINADAS A REDUZIR O ELEVADO CONSUM DE PAPEL

DE IMPRENSA;

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ATUALIZAR E

APERFEIÇOAR AS NORMAS RELATIVAS A ELABORAÇÃO E

PUBLICOC DE ATOS ADMINISTRATIVOS; E

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE AGILIZAR OS

PROCEDIMENTOS DE PRODUÇÃO DO JORNAL, BEM COMO

DE AMPLIAR AS FORMAS DE COMUNICAÇÃO, DE MODO

COMPATÍVEL COM OS PROCESSOS DE MODERNIDADE,

DECRETA:

ARTIGO 1.*O - SAO ATOS ADMINISTRATIVOS D*

COMPETÊNCIA PRIVATIVA:

1 DO GOVERNADOR DO ESTADO, O DECRETO;
-

II DOS SECRETÁRIOS DE ESTADO, DO PROCURADOR
-

GERAL DO ESTADO E DOS REITORES DAS UNIVERSIDADES, A

RESOLUÇÃO;

III DE ÓRGÃOS COLEGIADOS, A DELIBERACAO
-

ARTIGO 2* - OS STOS ADMINISTRATIVOS NAO

ABRANGIDOS PELO ARTIGO ANTERIOR SAO

I DE COMPETËNCIA COMUM A TODAS AS
AUTO-

RIDADES ATE O NÍVEL DE DIRETOR DE SERVIÇO, A PORTARIA;

II DE COMPETËNCIA COMUM A TODAS AS
-

AUTORIDADES OU AGENTES DA ADMINISTRAÇÃO, OS

OFÍCIOS, AS ORDENS DE ERRICO AS INSTRUÇÕES E OUTROS

ARTIGO 3* - OS STOS ADMINISTRATIVOS, EXCETUADOS

ATOS NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL
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ERADOS EM SÉRIES PRÓPRIAS, COM RENOVAÇÃO ANUAL

PARÁGRAFO ÚNICO - A NUMERAÇÃO DOS STOS

ADMINISTRATIVOS ABRANGIDOS POR ESTE ARTIGO SERÁ

PRECEDIDA DA SIGLA DO ÓRGÃO QUE OS TENHA EXPEDIDO

ARTIGO 4. -* - APLICA-SE NA ELABORAÇÃO DOS STOS

ADMINISTRATIVOS, NO QUE COUBER, O DISPOSTO NA LEI

COMPLEMENTAR N. 9 60, DE 10 DE JULHO DE 1972.

ARTIGO 5.*O - O DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - PODER

EXECUTIVO E EDITADO EM DUAS SEÇÕES:

1 - SEÇÃO I, NA QUAL SAO PUBLICADOS

A) EMENDAS A CONSTITUIÇÃO;

B) LEIS COMPLEMENTARES E ORDINÁRIAS;

C) DECRETOS NUMERADOS;

D) RESOLUÇÕES, DELIBERACOES PORTARIAS, PARECERES

E OUTROS ATOS ADMINISTRATIVOS DE CARÁTER NORMATIVO

OU GERAL;

E) DECRETOS NAO NUMERADOS, DESPACHOS

GOVERNAMENTAIS E OUTROS ATOS ADMINISTRATIVOS DE CARÁTER

INDIVIDUAL, NAO ATINENTES A PESSEGAL DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA

F) EDITAIS, CONTRATOS, AVISOS, COMUNICADOS,

NOTIFICACOES INTIMAÇÓES E QUAISQUER ATOS ADMINISTRATIVOS

NAO RELACIONADOS COM O PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA;

G) MATÉRIA PROVENIENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SAO PAULO E DE ÓRGÃOS

FEDERAIS;

IL SEÇÃO II, NA QUAL SERÃO PUBLICADOS
EXCLUSIV

VAMENTE OS ATES ADMINISTRATIVOS ATINENTES AO

PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, DAS AUTARQUIAS

OU DAS FUNDAÇÕES INSTITUÍDAS OU MANTIDAS PELO

PODER PÚBLICO ESTADUAL, NAO INCLUÍDOS NO INCISO

ANTERIOR

PARÁGRAFO ÚNICO - SAO VENDIDAS E ASSINADAS EM

SEPARADO AS SEÇÕES 1 E II DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

- PODER EXECUTIVO

ARTIGO 6. OSERÃO PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL DO

ESTADO - PODER EXECUTIVO:

1 NA INTEGRA:
-

A) EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS

COMPLEMENTARES E ORDINÁRIAS, DECRETOS, RESOLUCOES DELIBERAÇÕES

E PORTARIAS DE CARÁTER NORMATIVO OU GERAL;

B) MATÉRIA QUE CONSTITUIR DECISÃO QUE FIRME

DOUTRINA OU NORMA GERAL;

C) RESOLUÇÕES PERTINENTES A DISTRIBUIÇÃO DE

RECURSOS FINANCEIROS;

II EM RESUMO:
-

A) RESOLUÇÕES, PORTARIAS E DESPACHOS DE CARÁTER

INDIVIDUAL;

B) APOSTILAS;

C) LICENÇAS A FUNCIONÁRIOS PARA TRATAR DE

INTERESSES PARTICULARES;

D) ELOGIOS AOS INTEGRANTES DA POLÍCIA CIVIL E DA

PO FICFIA MILITAR;

E) PARECERES E RELATÓRIOS FINAIS DOS CONCURSOS DE

PROFESSOR TITULAR E LIVRE-DOCENTE DAS UNIVERSIDADES

E DAS FACULDADES ESTADUAIS;

F) EDITAIS DE CONCORRËNCIA, TOMADA DE PREÇOS,

CONCURSOS E LEILÕES E, FACULTATIVAMENTE, CONVITES; .

G) EDITAIS DE LICITAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS;

H) CONTRATOS, CONVËNIOS, ORDENS DE EXECUÇÃO DE

SUAS E
SENDO ALTERAÇÕES ADITAMENTOS;

I) CONTRATOS REFERENTES A OBRAS PÚBLICAS, SUAS

ALTERAÇÓES E ADITAMENTOS

* 1.-* - EM CASOS DE RUSTIFICACAO SERÃO PUBLICADOS

APENAS OS TÓPICOS EMENDADOS, SALVO SE, POR SUA

IMPORTÅNCIA OU COMPLEXIDADE, DEVA A MATÉRIA SER

REINSERIDO NAINTEGRA

* 2.*O OS ATOS ADMINISTRATIVOS SERÃO PUBLICADOS
-

APENAS UMA VEZ QUE DESALVO AQUELES DISPONHAM

DETERMINAÇÃO LEGAL EM CONTRARIO

* 3.2 QUANDO, PELA SUA NATUREZA, A MATÉRIA A
-

SER PUBLICADA EXIGIR MAIOR DIVULGAÇÃO, SERÁ

CHAMADA A ATENÇÃO DOS INTERESSADOS, EM EDIÇÕES

)OSTERIORES, APENAS PARA A DATA E PÁGINA DO DIÁRIO

OFFICIAL QUE A TIVER INSERIDO

* 4. OCADA EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO

PÚBLICO SERÁ PUBLICADO NA ÍNTEGRA APENAS UMA VEZ

* 5.*O - 0 DISPOSTO NO PARÁGRAFO ANTERIOR APLICA-SE

TAMBÉM AOS DEMAIS EDITAIS, INSTRUÇÓES OU

COMUNICADOS RELATIVOS A CONCURSOS PÚBLICOS, QUANDO FOR

NECESSÁRIA PUBLICAÇÃO INTEGRAA NA

* 6. * QUANDO, EM FUNÇÃO DO INTERESSE DA
-

ADMINISTRAÇÃO, HOUVER NECESSIDADE DE MAIS DE

UMA PUBLICAÇÃO DE EDITAIS, INSTRUCOES CALUNIOU

CADOS RELATIVOS A CONCURSOS PÚBLICOS,

OBSERVAR-SEAO NO QUE COUBER, OS MODELOS DE RESUMOS A SEREM

BAIXADOS PELA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PUBLICO

* 7.*' AS DELIBERAÇÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE
-

EDUCAÇÃO REFERENTES AO ARTIGO 9.22, E PARÁGRAFOS, DA

LEI N* 10.403, DE 6 DE JULHO DE 1971, SERÃO

PUBLICADAS APENAS UMA VEZ QUANDO DA HOMOLOGAÇÃO OU

DO VETO POR RESOLUÇÃO DO SECRETÁRIO DA EDUCACAO

1 - ESCALAS DE FÉRIAS;

IL DEFERIMENTOS DE FÉRIAS DO EXERCÍCIO OU DE
-

EXERCÍCIOS ANTERIORES;

III - INDEFERIMENTOS DE FÉRIAS POR ABSOLUTA

NECESSIDADE DE SERVIÇO;

IV - CONCESSÕES DE SALARIO-FAMILIA E

SALARIO-ESPOSA

V ELOGIOS A SERVIDORES, RESSALVADO O DISPOSTO
-

NA ALINEA *D* DO INCISO II DO ARTIGO ANTERIOR;

VI - PARECERES SOBRE ASSUNTOS QUE NAO SEJAM DE

INTERESSE GERAL OU QUE POR DEPENDEREM DE

APRECIAÇÃO POR AUTORIDADE SUPERIOR, AINDA NAO

TENHAM CARÁTER FFNAL.

PARÁGRAFO ÚNICO - OS INTERESSADOS TERÃO CIËNCIA

DOS ATOS A QUE SE REFEREM OS INCISOS 1 A V NO

)ROCESSO EM QUE FOI PROFERIDA A DECISAO

ARTIGO 82 - AS PUBLICAÇÕES DE INTERESSE

ESPECÍFICO DE UMA SECRETARIA DE ESTADO E DE SUAS

UNIDADES OU DOS SERVIDORES A ELAS LIGADOS DEVERÃO SER

EFETUADAS EM SUPLEMENTO DE TIRAGEM REDUZIDA,

RESPEITADO O DIREITO DE PUBLICIDADE ESTABELECIDO NA

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

ARTIGO 92 - AS MATÉRIAS DESTINADAS AO DIÁRIO

OFFICIAL - PODER EXECUTIVO OBEDECERÃO:

1 - AS NORMAS CONSTANTES DESTE DECRETO E DE SEU

ANEXO;

II AS INSTRUÇÓES CONSTANTES DO MANUAL DE
-

NO -NORMAS DE PUBLICAÇÃO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

PODER EXECUTIVO, A SER ELABORADO PETA IMPRENSA

OFICIAL DO ESTADO S.D. - IMESP

ARTIGO 10 - AS SECRETARIAS DE ESTADO, AS

AUTARQUIAS, AS FUNDACOES INSTITUIDAS OU MANTIDAS

ELO PODER PÚBLICO ESTADUAL E AS EMPRESAS EM CUJO

O
CAPITAL ESTADO TENHA PARTICIPAÇÃO MAJORITÁRIA, BEM

COMO AS ENTIDADES DIRETA OU INDIRETAMENTE POR ELE

CONTROLADAS, QUE AINDA NAO ESTIVEREM INTERLIGADAS A

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.D. - IMESP PELO

SISTEMA *ON ENE DEVERÃO OS ORIGINAIS A
AENTREGAR

CAO DO DIÁRIO OFICIAL ATE AS 17 HORAS,

IMPRETERIVELMENTE, PARA PUBLICAÇÃO NO DIA IMEDIATO

ARTIGO 11 - NAO.SE APLICAM AS NORMAS DESTE

DECRETO AO DIÁRIO OFICIAL DA JUSTIÇA E AO DIÁRIO

OFICIAL DO LEGISLATIVO, CUJAS PUBLICAÇÕES SERÃO

REGIDAS POR ATOS DOS RESPECTIVOS PODERES

ARTIGO 12 - AS MATÉRIAS PROVENIENTES DO

MINISTÉRIO PÚBLICO SERÃO PUBBLICADAS NO DIÁRIO

OFICIAL DO ESTADO PODER EXECUTIVO DE ACORDO
-

COM

RGAO
NORMAS PRÓPRIAS, EXPEDIDS POR ATO DAQUELE

ARTIGO 13 - ESTE DECRETO E SUAS DISPOSIÇÕES

ENTRARÃO EM VIGOR NA DATA DE SUATRANSITÓRIAS

PUBLICAÇÃO, FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

CONTRÁRIO, ESPECIAEM

I DECRETO N.*2 1, DE 11 DE JULHO DE 1972;O
-

IL O DECRETO N* 5.054, DE 20 DE NOVEMBRO DE
-

1974;

III DECRETO N.-0 DE DE 1975;O 5.939, DE 31 MARÇO
-

IVO DECRETO N.O 13.954, DE 14 DE SETEMBRO

DE 1979;

V DECRETO * 16.435, DE 19 DE DEZEMBRO DE
-

O N.

1980;

VI DECRETO * 28.428, DE 27 DE MAIO DE 1988.O N.
-

DISPOSICCÕES TRANSITÓRIAS

ARTIGO 1.O - OS ÓRGÃOS E ENTIDADES MENCIONADOS

NO ARTIGO 10 DESTE DECRETO TERÃO O PRAZO DE 90

DECRETO, PARA PROVIDENCIAR A CONEXÃO *ON LINE" COM

A IMPRENSA OFFICIAL DO ESTADO S.D. - IMESP

ARTIGO 2. -0 A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.D. -

-

IMESP FICA INCUMBIDA DE FORNECER TODA A ORIENTAÇÃO

NECESSÁRIA AS UNIDADES INTERESSADAS, BEM COMO A

CEDER, GRATUITAMENTE, O PROGRAMA QUE PERMITA ESSA

CONEXAO

ARTIGO 3' - A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.D. -

IMESP DEVERÁ EXPEDIR, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA)

DIAS, CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE DECRETO, UMA

MANUAL DE NORMAS DE PUBLICAÇÃO PARA ORIENTAÇÃO

DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES MENCIONADOS NO ARTIGO 10

DESTE DECRETO, BEM COMO DAS PREFEITURAS, CÅMARAS

E EMPRESAS MUNICIPAIS QUE EFETUAM SUAS

PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFFICIAL DO ESTADO - PODER EXECUTIVO

PARÁGRAFO ÚNICO0 MANUAL DE NORMAS DE

PUBLICAÇÃO DEVERÁ SER IMPRESSO E DISTRIBUÍDO

GRATUITAMENTE AOS INTERESSADOS PELA IMPRENSA

OFFICIAL DO ESTADO S.D. IMESP
-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 16 DE SETEMBRO DE 1997

MARIO COVAS

FERNANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINITRACAO

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
E

FRANCISCO GRAZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

EMERSON KAPAZ

*

SECRETÁRIO DA CIÈNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA

SECRETÁRIO DA CULTURA

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SI/VA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

DAVID ZYLBERSZTAJN

SECRETÁRIO DE ENERGIA

ISRAEL ZEKCER

SECRETÁRIO DE ESPORTES TURISMOE

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

DIMAS EDUARDO RAMALHO

SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO

MICHAEL PAUL ZEITLIN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

BELISARDO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DA DEFESA DA CIDADANIAE

FÁBIO JOSÉ FELDMANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA BEM-ESTARE

SOCIAL

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

SILVA GUEDESJOSÉ DA

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSÉ AFONSO DA SI/VA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA •ÚBLICA

JOÃO BENEDICTO DE AZEVEDO MARQUES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CODIO DE SENNA FREDERICO

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

WALTER BARELLI

SECRETÁRIO DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO

ESTADUAL DEPROGRAMA

DIREITOS HUMANOS

O ESTADO DE SAO PAULO O NO A O

SEU

PROGRAMA ESTADUAL DE DIREITOS HUMANOS 0 PEDH

FOI LANÇADO PELO GOVERNO DO ESTADO NO DOMINGO

PASSADO

A ÍNTEGRA DESSE HISTÓRICO DOCUMENTO E A INSTITUIÇÃO

DA COMISSÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DO

PROFICIAL
MA ESTÃO NA PÁGINA 4 DA EDIÇÃO DO DIÁRIO

EXECUTIVO I, DE
ONTEM, 16-9-97.


